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 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Declaração n.º 83/2021

Sumário: 1.ª correção material da revisão do Plano Diretor Municipal de Castelo de Paiva.

Gonçalo Fernando da Rocha de Jesus, Presidente da Câmara Municipal de Castelo de 
Paiva, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto n.º 2 do artigo 122.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara Municipal na sua reunião de 14 de junho de 2021, deli-
berou por maioria aprovar a 1.ª Correção Material do Plano Diretor Municipal de Castelo de Paiva, 
publicado pelo aviso n.º 3068 -B/2021, no Diário da República, n.º 34, 2.ª série, parte H, de 18 de 
fevereiro de 2021.

Mais torna público, que a correção material foi comunicada previamente à Assembleia Municipal 
na sua sessão ordinária de 25 de junho de 2021, e posteriormente à Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 122.º 
do RJIGT.

O procedimento sobre correção material enquadra -se no âmbito das alíneas a) e b), do n.º 1 do 
artigo 122.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que incide, na correção ao regulamento da 
revisão do Plano Diretor Municipal de Castelo de Paiva, que incide no ponto (iii), da subalínea (ii), 
da alínea b) do n.º 1, do artigo 51, assim como os lapsos gramaticais, e ortográficos, presentes 
no quadro do património arqueológico no anexo V, bem como, na página n.º 559 -(88) e erros de 
cálculo ou de natureza análoga e os acertos cartográficos, presentes, na cartografia, o qual apre-
senta incorreções nas Plantas de Ordenamento II — Salvaguarda e Execução do Plano — Plan-
ta 134 -4, 135 -3 e 145 -1 e consiste na correção da localização dos sítios arqueológicos e adicionar 
dois novos sítios ao inventário e a alteração à estrutura ecológica fundamental. Nas Plantas de 
Condicionantes I — Condicionantes Legais — Planta 135 -1,134 -4 e 135 -3, consiste na correção 
da RAN — Reserva Agrícola Nacional e adequação do quadro das exclusões da REN — Reserva 
Ecologia Nacional incluídas nestas plantas, nomeadamente, a exclusão C.05 ao fim a que se des-
tina, conforme solicitação da CCDRN.

13 de julho de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Gonçalo Fernando da Rocha 
de Jesus.

Alterações

Regulamento da Revisão do Plano Diretor Municipal de Castelo de Paiva

Artigo 51.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]

i) [...]
ii) [...]

(i) [...]
(ii) [...]
(iii) A parcela localizar -se em área de solo urbano para a qual a construção das redes de in-

fraestruturas em falta esteja inscrita no programa de execução do presente plano diretor municipal 
ou das entidades concessionárias das infraestruturas, se for o caso.
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2 — [...]

ANEXO V

[...]
[...]
[...]

Património arqueológico 

Número 
de identificação Designação Tipo de sítio Freguesia

16 [...] [...] [...]
17 [...] [...] [...]
18 [...] [...] [...]
19 [...] [...] [...]
20 [...] [...] [...]
21 [...] [...] [...]
22 [...] [...] [...]
23 [...] [...] [...]
24 [...] [...] [...]
25 [...] [...] [...]
26 [...] [...] [...]
27 [...] [...] [...]
28 [...] [...] [...]
29 [...] [...] [...]
30 [...] [...] [...]
31 [...] [...] [...]
32 Mamoa 2 de Santa Eufémia   . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
33 [...] [...] [...]
34 Mamoa 3 de Santa Eufémia   . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
35 Mamoa 4 de Santa Eufémia   . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
36 [...] [...] [...]
37 Mamoa 5 da Santa Eufémia   . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
38 [...] [...] [...]
39 Mamoa 6 de Santa Eufémia   . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
40 [...] [...] [...]
41 [...] [...] [...]
42 [...] [...] [...]
43 [...] [...] [...]
44 Mamoa da Richeira 3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
45 [...] [...] [...]
46 [...] [...] [...]
47 [...] [...] [...]
48 [...] [...] [...]
49 [...] [...] [...]
50 [...] [...] [...]
51 [...] [...] [...]
52 [...] [...] [...]
53 [...] [...] [...]
54 [...] [...] [...]
55 [...] [...] [...]
56 [...] [...] [...]
57 [...] [...] [...]
58 [...] [...]
59 Necrópole de Incineração de Gondarém . . . . Necrópole   . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.
60 [...] [...] [...]
61 [...] [...] [...]
62 [...] [...] [...]
63 [...] [...] [...]
64 [...] [...] [...]
65 [...] [...] [...]
66 [...] [...] [...]
67 [...] [...] [...]
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Número 
de identificação Designação Tipo de sítio Freguesia

68 [...] [...] [...]
69 [...] [...] [...]
70 [...] [...] [...]
71 [...] [...] [...]
72 [...] [...] [...]
73 [...] [...] [...]
74 Necrópole de Incineração de Paulinhos   . . . . Necrópole   . . . . . . . . . . Real.
75 Necrópole de Incineração de Folgoso . . . . . . Necrópole   . . . . . . . . . . Raiva, Pedorido e Paraíso.

 Na página n.º 559-(88), onde se lê: «Planta de Ordenamento II — Área envolvente da Albufeira 
de Crestuma — Lever»;

Deve ler -se: «Planta de Ordenamento III — Área envolvente da Albufeira de Crestuma — Lever».
Na página n.º 559-(86), Planta de Ordenamento II — Salvaguarda e execução do plano, onde 

refere 134 -4, envia -se sua substituição designada de 134 -4; onde refere 135 -3 envia -se sua subs-
tituição designada de 135 -3; onde refere 145 -1 envia -se sua substituição designada de 145 -1.

Na página n.º 559-(89), Planta de Condicionantes I — Condicionantes Legais, onde refere 
135 -1, envia -se sua substituição designada de 135 -1; onde refere 134 -4, envia -se sua substituição 
designada de 134 -4; onde refere 135 -3, envia -se sua substituição designada de 135 -3.

Mais torna público, que a correção material foi comunicada previamente à Assembleia Municipal 
na sua sessão ordinária de 25 de junho de 2021, e posteriormente à Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 122.º 
do RJIGT.

13 de julho de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Gonçalo Fernando da Rocha 
de Jesus.
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Planta de Ordenamento II

Salvaguardas e execução do plano 

 60174 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_60174_0106_POII_134-4.jpg

60174 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_60174_0106_POII_135-3.jpg

60174 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_60174_0106_POII_145-1.jpg
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Planta de Condicionantes I 

Condicionantes Legais 

  

 60175 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_60175_0106_PCI_134-4.jpg

60175 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_60175_0106_PCI_135-1.jpg

60175 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_60175_0106_PCI_135-3.jpg

614407246 


